Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo em 27 de janeiro de 1954.

Advogado em São Paulo, capital, de 1954 a 1955; no Interior, de 1956 a 1959.

Delegado de Policia no Interior de São Paulo de abril de 1959 a novembro de 1965;

Promotor Público no Estado de São Paulo de 1965 a 1982;

Juiz Federal no Estado do Rio Grande do Sul de 1.04.1982 a 30.03.1989;

Desembargador Federal no Tribunal Regional Federal da 4ª Região de 30.03.1989 até a presente data, 18.07.2004, tendo-se aposentado em 1996.

Professor de Direito Penal e Processual Penal autorizado da Faculdade de Direito das Instituições Toledo de Ensino, em Araçatuba-SP de fevereiro de 1976 a fevereiro de 1978.

Livros publicados:

l. monografia de .Direito Penal intitulada “Da co-autoria no Lenocínio” (antes “Conduta Ulterior do Extraneus no Lenocínio”), Araçatuba, 1966, edição própria amplamente comentada na resenha bibliográfica do nº 15 da Revista Brasileira de Criminologia e Direito Penal, pelo seu diretor Professor Heleno Cláudio Fragoso.

2. “Aspectos da Culpabilidade no Novo Código Penal”, referente ao Código promultado pelo dec.lei 1004/69, que entrando em vacatio legis em 1 de agosto de 1970 veio afinal a ser revogado em 1984.Dividido em três partes intituladas: “Introdução  aos Delitos Qualificados pelo Resultado” (partes geral e especial); “Erro de Direito Penal Escusável”; “Criminalidade Crônica e por Tendência”. Edição da Livraria Freitas Bastos, 1974. 

Artigos publicados em Revistas especializadas:

“Crimes de Imprensa e Conflito Aparente de Normas” , Justitia, nº 65, 2º trimestre de 1969;

“O Chamado dolo Específico e a Ação Finalista” –Justitia nº 66- 3º trimestre de 1969;

“Roteiro da Doutrina da Ação Finalista”- Justitia nº 70;

“O Concurso de Agentes , com especial referência à autoria mediata, em face do novo Código Penal”-Justitia nº 74 (3º trimestre 1971);

“Erro de Direito Penal escusável “-Justitia nº 79;

“Aspectos da Culpabilidade no novo Código Penal”- Justitia 81- 2º trimestre 1973;

“A Inimputabilidade na Lei Antitóxicos”- Justitia 83- 4º trimestre de 1973;

TRADUÇÕES:

· do alemão –

-“Bürgerlichesgesetzbuch – Allgemeiner Teil” (Código Civil – Parte Geral) de Harry Westermann – Professor Titular da Universidade de München, Republica Federal da Alemanha- Editor: Sérgio Antonio Fabris- Porto Alegre – Ano de 1991.

· “Grundrechte und soziale Wirklichkeit” – Direitos Fundamentais e Realidade Social – sobre o problema de uma compreensão interdisciplinar dos direitos fundamentais – de Dieter Grimm – Juiz do Tribunal Constitucional Federal sediado em Karlsruhe , edição Nomos , Baden-Baden, 1982. Tradução inédita, revisada por Peter Naumann e  ofertada ao autor. 

· CURSOS de Alemão:

· GOETHE INSTITUT: 1- intensivo de férias em São Paulo, fevereiro de 1982, Porto Alegre (1987);- no Exterior: Goethe Institut em Rothemburg ob der Tauber (1994), Mannheim (1996), Bonn (1997), Frankfurt (1998): 

· EUROCENTRES- Köln – 1995.

· - de Italiano:

-EUROCENTRES- Firenze –Itália- 1997.

De ALEMÃO JURÍDICO

-promovido pelo Instituto Simch da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, ministrado pela Professora Ina Warncke Ashton nos anos de 1985 a 1987
Atualmente prepara tradução do alemão de obra sobre Direito Tributário.

